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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 – EMPREGO P ÚBLICO 

 

Duílio Gehrke, Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas na Lei Orgânica Municipal e de acordo com o que estabelece o artigo 37, inciso II, da 

Constituição Federal e Lei Complementar nº 57, de 27 de dezembro de 2006 e suas alterações, torna 

público para conhecimento dos interessados que estão abertas as inscrições ao Concurso Público N.º 

001/2012 – Emprego Público, destinado ao preenchimento de vagas nos níveis iniciais das categorias 

funcionais do Quadro de Empregos Públicos do Município de Ibirama. 

1 – DOS EMPREGOS, HABILITAÇÃO MÍNIMA, VAGAS, CARGA HOR ÁRIA, SALÁRIO INICIAL E 
TIPOS DE PROVAS 

 

EMPREGO HABILITAÇÃO MÍNIMA VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL  

SALÁRIO  
INICIAL 

R$ 

TIPOS 
DE 

PROVAS 

Psicólogo 

Diploma ou certificado de conclusão 

de curso superior em Psicologia e 

registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

01 40 h 1.978,48 Escrita 

Técnico em 

Enfermagem 

Certificado de Conclusão do Curso 

Técnico em Enfermagem e registro 

no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

01 40h 962,14 Escrita 

Fonoaudiólogo 

Diploma ou certificado de conclusão 

de curso superior em Fonoaudiologia 

e registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

01 40h 1.978.47 Escrita 

Fisioterapeuta 

Diploma ou certificado de conclusão 

de curso superior em Fisioterapia e 

registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

01 40h 2.642,50 Escrita 

Enfermeiro 

Diploma ou certificado de conclusão 

de curso superior em Enfermagem e 

registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

01 40h 2.642,50 Escrita 
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1.2 - As vagas especificadas no quadro anterior serão ocupadas de acordo com a necessidade de 

preenchimento do Quadro de Empregos Públicos do Município de Ibirama. Os demais candidatos 

aprovados comporão lista de espera, que poderá vir a ser utilizada, conforme necessidade ou 

existência de novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público N.˚ 001/2012 – Emprego 

Público. 

 

1.3 - São requisitos básicos para investidura nos empregos públicos a que se refere o presente 

Concurso Público: 

a) A nacionalidade brasileira ou equiparada. 

b) Estar quite com a justiça eleitoral. 

c) Estar quite com o serviço militar (sexo masculino). 

d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego. 

e) Idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

f) Aptidão física e mental, adequada ao exercício do emprego. 

g) Outros requisitos justificados pelas atribuições do emprego e ou estabelecidos em Lei. 

 

2 - DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1 - A divulgação oficial do Edital de Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público será efetuada 

através de publicação nos seguintes locais: 

 

2.1.2 - No mural de publicações da Prefeitura Municipal de Ibirama, sito à Rua Dr. Getúlio Vargas, 70, 

Centro, Município de Ibirama, Estado de Santa Catarina. 

 

2.1.3 - No site oficial do município: www.ibirama.sc.gov.br. 

 

3 - DA INSCRIÇÃO 

 

3.1 - As inscrições serão efetuadas na sede da Prefeitura Municipal de Ibirama no Departamento de 

Recursos Humanos, sito à Rua Dr. Getúlio Vargas, 70, Centro, Município de Ibirama, Estado de Santa 

Catarina, no horário das 08h e 30min às 11h30min e das 13h30 às 17h, no período de 27 de Fevereiro 

a 27 de Março de 2012. 
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3.2 - Procedimento para realizar a inscrição pessoalmente ou por meio de procuração. 

 

3.2.1 - Para inscrever-se o candidato deverá: 

a) Preencher todos os campos da Ficha de Inscrição (Anexo I), assinando a declaração de que 

conhece as exigências contidas neste Edital e de que com elas concorda. 

b) Anexar a Ficha de Inscrição (Anexo I) cópia legível dos seguintes documentos: CPF e 

documento de identidade expedido por um dos seguintes órgãos: Secretarias de Segurança Pública, 

Forças Armadas, Polícias Militares, Ministério do Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe 

legalmente reconhecidos ou Conselho Nacional de Trânsito (Carteira Nacional de Habilitação, 

expedida na forma da Lei n.º 9.503/97, com fotografia) (frente e verso). O documento deverá estar em 

perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 

c) Entregar no local da inscrição, a Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida e 

assinada, sem qualquer rasura. 

 

3.3.2 - No caso de inscrição por procuração, deverá, ainda, ser anexado o instrumento de mandado 

(instrumento particular de procuração, com a qualificação do candidato e do procurador e a indicação 

dos endereços e fotocópias dos documentos de identidade e residência de ambos), com fim específico 

para inscrição no presente Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público.  A procuração 

necessita ser reconhecida em cartório. 

 

3.4 - Das condições para inscrição: 

 

a) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital. O candidato, ao preencher a 

Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas estabelecidas para o Concurso 

Público N.º 001/2012 – Emprego Público e sua plena concordância com as mesmas, bem como 

comprometer-se a conhecer quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados no mural de 

publicações da Prefeitura Municipal de Ibirama e no site oficial do município: www.ibirama.sc.gov.br. 

b) Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-símile (fax), correio 

eletrônico (e-mail) ou qualquer outro modo que não o especificado neste Edital. 
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c) O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com 

as conseqüências de eventuais erros e/ou de não-preenchimento de qualquer campo daquele 

documento. 

d) A adulteração de qualquer elemento da cópia da Cédula de Identidade em relação ao original da 

mesma ou a não veracidade de declaração apresentada na Ficha de Inscrição em decorrência deste 

Edital, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da respectiva inscrição ou na eliminação 

do candidato do Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público, se a inscrição já estiver 

homologada. 

 

3.5 - O candidato terá sua inscrição homologada após avaliação feita pela Comissão Municipal 

Coordenadora do Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público e publicação feita no mural de 

publicações da Prefeitura Municipal de Ibirama e no site oficial do município: www.ibirama.sc.gov.br. 

 

3.5.1 - A homologação das inscrições será feita no dia 28 d e Março de 2012 . 

 

3.5.2 - Da não-homologação caberá recurso, que deverá ser formulado e protocolado, conforme o 

previsto no Item 8.3 deste Edital. 

 

4 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPEC IAIS  

 

4.1 - Em face do número de vagas oferecidas para cada emprego, não haverá reserva de vagas para 

candidatos portadores de deficiência. 

 

4.2 - Os portadores de deficiência, antes da contratação, serão submetidos à perícia médica oficial, 

que terá decisão terminativa sobre a qualificação como portador de deficiência ou não e sobre o grau 

de deficiência capacitante para o exercício do emprego. 

 

4.3 - Os candidatos portadores de deficiência deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo 

que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da doença. 
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4.4 - Caso o resultado da perícia conclua negativamente quanto à compatibilidade de sua deficiência 

com o exercício das atribuições do emprego, o candidato não será admitido, por inaptidão para o 

exercício da função ou emprego. 

 

4.5 - Os candidatos portadores de deficiência, resguardadas as condições especiais necessárias a 

participação do Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público, participarão dele em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação, duração e 

critérios de aprovação, dia, horário e local de aplicação das provas. 

 

4.6 - Os candidatos portadores de deficiência ou com necessidades especiais que necessitarem de 

qualquer tipo de atendimento diferenciado deverão solicitá-lo no ato da inscrição preenchendo o 

Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova (Anexo II), indicando claramente os 

recursos necessários para a realização das provas. 

 

4.7 - A necessidade de intermediários permanentes ou para auxiliar o portador de deficiência na 

realização das provas, ou, na execução de atribuições da função ou emprego, constitui obstáculo à sua 

inscrição no Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público. 

 

4.8 - A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

 

5 - DO REGIME EMPREGATÍCIO 

 

Parágrafo Único -  Os habilitados e classificados no Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego 

Público, nos termos deste Edital, reger-se-ão pelo regime de contratação da Consolidação das Leis do 

Trabalho, conforme estabelece o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e suas alterações 

posteriores, e pelas disposições constantes na Lei Complementar nº 57, de 27 de dezembro de 2006 e 

suas alterações posteriores. 
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6 - DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 – EMPREGO PÚBLICO 

 

6.1 - O Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público será realizado mediante aplicação de prova 

escrita composta por 30 (trinta) questões, sendo 05 (cinco) de Língua Portuguesa/interpretação de 

texto, 05 (cinco) de Matemática, 05 (cinco) de Conhecimentos Gerais e 15 (quinze) de Conhecimentos 

Específicos do Emprego, de múltipla escolha (A, B, C e D), sendo apenas uma correta, conforme 

segue: 

 

CONTEÚDO QUANTIDADE DE QUESTÕES PESO TOTAL 

Língua Portuguesa 05 0,30 1,50 

Matemática 05 0,30 1,50 

Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

Conhecimentos Específicos do 
Emprego 

15 0,40 6,00 

TOTAL 30 --- 10,00 

 

6.2 - A prova terá duração de 03 (três horas), contadas a partir da autorização do fiscal para início da 

mesma. 

6.3 - Os conteúdos programáticos das provas escritas encontram-se no Anexo IV deste Edital. 

 

7 - DAS PROVAS 

 

7.1 - As provas escritas serão realizadas nas dependências da Escola Municipal Christa Sedlacek, sito 

á Rua Elisabeth Weschenfelder, 111, Município de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no dia 01 de 

Abril de 2012, com início às 9h e duração de  03 (t rês) horas ,  contadas a partir da autorização do 

fiscal para início da mesma. 

 

7.2 - O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado para o seu início, munido de documento de identidade oficial com foto, Ficha 

de Inscrição e caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
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7.3 - O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato que apresentar a Ficha de 

Inscrição juntamente com documento de identificação expedido por um dos seguintes órgãos: 

Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, Ministério do Trabalho, Ordens 

ou Conselhos de Classe legalmente reconhecidos ou Conselho Nacional de Trânsito (Carteira Nacional 

de Habilitação, expedida na forma da Lei n.º 9.503/97, com fotografia). 

 

7.4 - Não será permitida a entrada no prédio de realização da prova, de candidato que se apresentar 

após o horário estabelecido para o seu início. 

 

7.5 - Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada, bem como não será aplicada prova fora do 

local e horário designado por este Edital, seja qual for o motivo alegado pelo candidato. 

 

7.6 - Solicitações de condições especiais para a realização da prova serão analisadas pela Comissão 

Coordenadora do Concurso Público n° 001/2012 – Empr ego Público. 

 

7.7 - Durante a realização da prova, não será permitida consulta de qualquer natureza, bem como o 

uso de telefone celular, pager, fones de ouvido, calculadora eletrônica ou quaisquer outros aparelhos 

eletrônicos ou similares. 

 

7.8 - O candidato ao ingressar no local de realização da prova deverá obrigatoriamente manter 

desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e 

os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades dos aparelhos descritos no Item 7.7, entre 

outros, incorrerá na exclusão do candidato do certame, podendo a organização do Concurso Público 

vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos citados no Item 7.7. 

 

7.9 - O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica 

de tinta azul ou preta. 

 

7.10 - Não serão computadas as questões objetivas que não forem assinaladas na Grade de 

Respostas; as que contiverem mais de uma resposta assinalada, emenda ou rasura, mesmo que 

legíveis; e as que forem assinaladas com material diverso daquele constante do Item 7.9 deste Edital. 
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7.11 - Serão de inteira responsabilidade do candidato eventuais erros e omissões cometidos no 

preenchimento da Grade de Respostas. 

 

7.12 - Será excluído do Concurso Público o candidato que durante a realização da prova: 

 

a) Comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso Público. 

b) Consultar livros ou apontamentos, bem como utilizar-se de instrumentos próprios, salvo os, 

expressamente, permitidos no Edital. 

c) Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em caso especial, devidamente 

acompanhado de um Fiscal do Concurso Público. 

d) Portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos 

trabalhos e faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

e) Não assinar a Lista de Presença. 

 

7.13 - O candidato somente poderá se retirar do recinto da prova depois de transcorridos 30 (trinta) 

minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Provas. 

 

7.14 - O candidato ao término da prova entregará ao Fiscal da Sala a Grade de Respostas. 

 

7.15 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 

Concurso Público nas dependências dos locais de aplicação da prova. 

 

7.16 - A candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê durante a realização das provas, 

além de solicitar atendimento especial, deverá levar um acompanhante maior de idade, que ficará em 

sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que 

não levar acompanhante não realizará as provas. Não haverá compensação do tempo de prova da 

candidata em virtude do tempo gasto para amamentação. 
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7.17 - A inviolabilidade dos envelopes contendo os cadernos de provas será comprovada no posto de 

execução, no momento do rompimento do lacre dos envelopes na presença dos candidatos, devendo 

ser colhida a assinatura de 02 (dois) candidatos nos envelopes lacrados, para fins de possíveis 

comprovações. 

 
7.17.1 – As grades de respostas serão numeradas de acordo com o número de candidatos inscritos e 

devidamente homologados em cada cargo e serão distribuídas seqüencialmente aos candidatos de 

cada cargo de acordo com a ordem de entrada dos mesmos na sala de realização das provas. 

 

7.17.2 – O número da grade de resposta entregue ao candidato será anotado pelo fiscal na lista de 

presença assinada pelo candidato, sendo que a lista de presença após iniciada a realização da prova 

será envelopada e lacrada pelo fiscal, na presença de no mínimo 02 (dois) candidatos, devendo ser 

colhida assinatura destes e de imediato ser entregue a Comissão Coordenadora do Concurso Público 

N° 001/2012 – Emprego Público. 

 

7.17.3 – Na folha que contém a grade de respostas constará além da grade de respostas a indicação 

do Concurso Público a que se refere, nome do cargo e número da prova, sendo vedada qualquer outra 

forma de identificação. 

 

7.18 - Ao findar o tempo de duração para realização da prova, será esta encerrada e as Grades de 

Resposta serão lacradas pelo fiscal da prova, na presença de no mínimo 02 (dois) candidatos, 

devendo ser colhida assinatura destes, para fins de possíveis comprovações. 

 

7.19 - Durante a realização das provas o candidato poderá sair do local definido para sua 

permanência, somente em caso especial e acompanhado de um fiscal. 

 

7.20 - A Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público reserva-se o direito de na hipótese 

de força maior, conveniência administrativa ou falta de locais adequados, realizar as provas ou parte 

delas em local, data e/ou horário diverso daquele previsto neste Edital. 
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7.21 - Em ocorrendo, a situação prevista no Item anterior, a divulgação dos novos locais de provas dar-

se-á em até 05 (cinco) dias, anteriores à data de realização da prova nos mesmos meios de divulgação 

do Edital. 

 

8 - DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DO PRAZO PARA RE CURSOS 

 

8.1 - A impugnação deste Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, ente, entidade jurídica ou 

poder, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil após a publicação do mesmo, 

mediante requerimento fundamentado, dirigido a Prefeito Municipal, cuja decisão será publicada nos 

mesmos meios de divulgação do presente Edital. 

 

8.2 - O gabarito provisório será divulgado 01 (um) dia após a realização das provas e o resultado de 

classificação final do Concurso Público será divulgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

data de realização das provas, ambos publicados no mural oficial da Prefeitura Municipal de Ibirama e 

no site oficial do município: www.ibirama.sc.gov.br. 

 

8.3 - O candidato poderá interpor recurso, que deverá ser fundamentado e apresentado datilografado 

ou digitado e encaminhado ao Presidente da Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público, 

entregue e protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Ibirama, Setor de Protocolo, conforme o 

formulário do Anexo III, contra: 

 

8.3.1 - A inscrição não-homologada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a 

publicação do Ato de homologação das inscrições. 

 

8.3.2 - A formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito provisório no prazo de 02 (dois) dias 

úteis a contar do primeiro dia útil após a publicação do gabarito provisório. Os pontos correspondentes as 

questões da prova escrita eventualmente anuladas por erro de formulação serão atribuídos a todos os 

candidatos. 
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8.3.3 - Para revisão dos pontos obtidos na sua Grade de Respostas e/ou reavaliação de sua 

classificação provisória, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a divulgação 

do respectivo resultado. 

 

8.3.4 – Não serão aceitos recursos interpostos por quaisquer outros meios, sendo que os 

intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes ou em desacordo com o modelo constante 

no Anexo III do Edital, serão indeferidos. 

 

9 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

9.1 - A prova escrita será avaliada de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos e terá caráter eliminatório, 

sendo que o candidato que nas questões de conhecimentos específicos não atingir pontuação igual ou 

maior que 2,00 (dois) será reprovado. 

 

9.2 - A nota final será calculada multiplicando o número de acertos pelo valor de cada questão, 

conforme quadro Item 6.1. 

 

9.3 - A classificação dos candidatos será realizada depois de esgotada a fase de recursos, na ordem 

decrescente da pontuação obtida na nota final. 

 

9.4 - A classificação no Concurso Público N.º 001/2012 gera para o candidato apenas expectativas de 

direito à admissão para o emprego, de acordo com as necessidades. 

 

9.5 - Os aprovados serão convocados na ordem de classificação, sempre obedecendo ao princípio da 

oportunidade e conveniência, bem como, a necessidade do serviço público. 

 

9.6 - A homologação do resultado do Concurso será publicada no mural de publicações da Prefeitura 

Municipal de Ibirama e no site oficial do município, com a classificação dos candidatos em ordem 

decrescente de notas. 
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9.7 - Ao inscrever-se o candidato concorda que seus dados de identificação e desempenho sejam 

divulgados no momento da homologação dos resultados. 

 

10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

10.1 - Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate para fins de classificação: 

 

10.1.1 - Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo 

único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, para os candidatos que se 

enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos 

completos ou mais). 

 

10.1.2 - Para os candidatos que não estão ao amparo do Item anterior, o desempate beneficiará, 

sucessivamente, o candidato que obtiver, quando houver: 

 

a) Maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos do Emprego. 

b) Maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa/Interpretação de texto. 

c) Maior número de pontos na prova de Matemática. 

d) Maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais. 

e) Maior Idade. 

 

10.1.3 - Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do candidato 

no dia da aplicação da prova escrita ou prática, de acordo com o emprego para o qual se candidatou. 

 

11 - DA ADMISSÃO 
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11.1 - A admissão dos candidatos aprovados obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final, 

estabelecida de acordo com o Item 9 deste Edital. 

 

11.2 - A admissão dar-se-á através de ato oficial e os admitidos terão 30 (trinta) dias para tomarem 

posse do emprego junto ao Departamento de Recursos Humanos do município, bem como, para 

apresentarem os documentos e habilitações exigidas e realizarem o exame de saúde precedido pelo 

médico oficial nomeado pelo município, que concluirá pela aptidão ou não para o exercício do emprego 

público. 

 

11.3 - Caso o candidato admitido para assumir o emprego não preencha os requisitos para a posse, ou 

por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, a Administração do Município de Ibirama convocará o 

próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo emprego.  

 

11.4 - Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do emprego, o mesmo 

deverá assinar declaração desistindo da vaga. 

 

12 - DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 –  Emprego Público 

 

Parágrafo Único  - O prazo de validade do Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público será de 

01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 - Será eliminado do Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público o candidato que utilizar ou 

tiver utilizado recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer fase de sua realização, anulando-se todos 

os atos decorrentes da inscrição. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos em conjunto pela Comissão Municipal Coordenadora do 

Concurso Público, de acordo com a legislação vigente. 
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13.3 - Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se 

caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das provas e demais 

registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do concurso público, os registros 

eletrônicos a ele referentes. 

13.4 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Ficha de Inscrição ao Concurso Público. 

b) Anexo II - Requerimento Condição Especial para Realização de Provas. 

c) Anexo III - Formulário de Recurso. 

d) Anexo IV - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas Objetivas de Múltipla Escolha. 

e) Anexo V – Descrição Sumária e Detalhada das Atividades Específicas e Habilitação Mínima. 

 

Ibirama/SC, 23 de Fevereiro de 2012. 

 

 

 

Duílio Gehrke 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA N.º DE INSCRIÇÃO:  

FICHA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 – EMPREGO 

PÚBLICO 

Nome do Candidato:  

 
Emprego Pretendido: 

DADOS CADASTRAIS 

Pai: 

Mãe: 

Data do Nascimento:  

Naturalidade:                                                   Estado: 

N.º filhos: Sexo: Estado Civil: 

Endereço Residencial: N.˚: 

Cidade:  Estado: 

CPF: Fone: 

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor: 

Deficiente:             Sim (      )              Não  (       ) Tipo: 

E-mail: 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo total responsabilidade pelo 

preenchimento desta Ficha de Inscrição, bem como, pela veracidade da cópia dos documentos anexa, 

declarando explicitamente conhecer e aceitar as normas e regulamentos estabelecidos no Edital de 

Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público e todas as disposições nele contidas. 

 

Ibirama/SC,  _____ de ______________ de 2012. 

 

 

Assinatura do (a) Candidato (a) Assinatura do recebedor/responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA N.º DE 

INSCRIÇÃO: 
FICHA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012  

Nome do Candidato:  

 
Emprego : 

 

 

 

 

_____________________________________           _______________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a)                                     Assinatura do(a) Recebedor/Responsável 

 
O Candidato deverá comparecer ao seu local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado para seu início, munido de documento de identidade oficial com foto, Ficha 

de Inscrição e caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

VIA DO CANDIDATO 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO D E PROVAS 

 

______________________________________________________, portador do documento de 

identidade n.º ____________________, inscrito no Concurso Público N.º 001/2012 – Emprego Público  

da Prefeitura Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, residente e domiciliado a Rua 

___________________________, n.º _______ , Bairro ______________________, Cidade 

__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria 

condição especial para realização de provas, conforme Item 4 do presente Edital: 

 

(Assinale a sua opção) 

 

1)  (     ) Prova Ampliada 

 Fonte n.º _________ / Letra _________ 

 

2)  (     ) Sala Especial 

Especificar:_________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 

 

3)  (     ) Leitura de Prova 

       

4)  (     ) Outra Necessidade 

Especificar:_________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 

 

  Nestes Termos. 

  Pede Deferimento. 

Ibirama/SC, _____ de ______________ de 2012. 

 

 

 

Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO III 

 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL COORDENADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

N.º 001/2012- EMPREGO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA. 

  

NOME CANDIDATO (A):  

  N.º DE INSCRIÇÃO:  EMPREGO:  

 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

(   ) CONTRA o indeferimento da inscrição. 

(   ) CONTRA a formulação das questões e quesitos. 

(   ) CONTRA o resultado do gabarito provisório. 

(   ) CONTRA a pontuação atribuída na classificação provisória. 

 

REFERENTE PROVA: 

 

 N.º da Questão:  Gabarito Provisório:  Resposta do Candidato:  

 

Fundamentação do Recurso: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Preencher a máquina ou digitar. Não serão aceitos recursos preenchidos a mão livre. 

 

Ibirama/SC, _____ de ______________ de 2012. 

 

 

Assinatura do (a) Candidato (a) 

 

Assinatura do Recebedor/Responsável 
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ANEXO IV 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS ESCRITAS  

OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  

 

Língua Portuguesa: 

 

1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia oficial. 4. Acentuação 

gráfica. 5. Emprego da Estrutura, formação e classes de palavras. 6. Emprego do sinal indicativo de 

crase. 7. Sintaxe da oração e do período. 8. Pontuação. 9. Concordância nominal e verbal. 10. 

Regência verbal e nominal. 11. Significação literal e contextual de vocábulos. 12. Análise sintática: 

sujeito, termos ligados ao nome e termos ligados ao verbo. 13. Redação oficial: formas de tratamento, 

tipos de discursos e correspondência oficial. 

 

Matemática: 

 

1. Números: naturais, inteiros, racionais e reais. 2. Adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação e radiciação. 3. Divisibilidade: Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. 4. 

Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas. 5. Média aritmética simples e 

ponderada. 6. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 1º grau; Equações 

e inequações de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. 7. Razão e 

proporção; Regra de três simples e composta. 8. Porcentagem; Juros. 9. Probabilidade. 10. Equações 

do 2º grau. 11. Juros simples e compostos. 12. Moeda, câmbio, títulos e valores. 

 

Conhecimentos Gerais (Cultura Geral, Cidadania e In formática):  

 

1. Políticas públicas. 2. Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas, 

tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 

desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. 3. Fundamentos 

históricos, geográficos, econômicos, políticos e atuais do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do 

município de Ibirama. 3. Noções de Informática: Sistema operacional Windows. Noções do ambiente 

Microsoft Office (Power Point, Word e Excel). Conceitos relacionados à Internet. 
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PSICOLOGO:  

Psicologia do Desenvolvimento, Psicopatologia, Transtornos de personalidade, Relações interpessoais 

e grupais, Gravidez e maternidade na adolescência, As novas modalidades de família, Estatuto da 

criança e do adolescente, Política e exclusão social, Lei Maria da Penha (Lei 11.340), Direitos 

Humanos e Cidadania (Lei 10.639), SUAS (Sistema Único da Assistência Social), CRAS (Centro de 

Referencia da Assistência Social) , Código de ética do Psicólogo. 

 

FISIOTERAPEUTA: 

Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função 

muscular. Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos  e  treinamento  

funcional.  Indicação,  contra-indicação,  técnicas  e  efeitos  fisiológicos  da  hidroterapia,  

massoterapia,  mecanoterapia,  crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. 

Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e 

fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; 

ortopedia e traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia 

preventiva, curativa e reabilitadora. Ética profissional.  

 

FONOAUDIOLOGO: 

Gagueira;  Afasia;  Disfonia;  Disartria;  Dislalia;  Anomalias  Orofaciais;  Deglutição  Atípica;  Fissuras  

lábios-palatais;  Aparelho  Estomatognático;  Má  Oclusão;  Linguagem; Neurofisiologia da Linguagem. 

Audição: distúrbios da audição, avaliação audiológica, saúde coletiva. Voz profissional. Ética 

profissional. 

 

ENFERMEIRO: 

Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. 

Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem.  Sistematização  da  

assistência  em  Enfermagem.  Processo  do  cuidar  em  Enfermagem.Clínica  em  todo  o  ciclo  vital  

(recém-nascidos,  criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem 

Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo 

do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em Enfermagem em 

Emergências e Urgências.Processo do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. 

Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança 

nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. Programa Nacional de 

Imunização.   
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM:  

Técnicas Fundamentais  em  Enfermagem:  Registro  de  Enfermagem,  com  evolução  do  paciente,  

sinais  vitais  (TPR/PA),  peso,  altura,  mobilização, higiene corporal, controle hídrico, administração e 

preparo de medicamentos; orientações pertinentes ao autocuidado, promoção do conforto físico, 

auxílio  em  exames  e  coleta  de  materiais  para  exames.  Lei  do  exercício  profissional:  Decreto  

que  regulamenta  a  profissão;  código  de  ética  do profissional de Enfermagem; Legislação do 

Sistema Único de Saúde. Saúde Pública: Participar da vigilância epidemiológica, imunizações, 

programas de atenção à saúde do adulto, mulher, criança e adolescente; conhecer doenças 

infectoparasitárias e demais patologias atendidas na rede básica; Atentar para a importância das ações 

educativas a respeito de higiene e saneamento básico e suas implicações com a saúde. Noções de 

Enfermagem Médico-cirúrgica: Assistência a pacientes portadores de doenças crônicas (hipertensão 

arterial, diabetes mellitus, asma, bronquite, pneumonia). Assistência ao paciente  cirúrgico  e  possíveis  

complicações.  Atuação  no  Centro  Cirúrgico,  circulando,  e  na  recuperação  anestésica,  assim  

como  atuar  no processamento de artigos hospitalares, conhecendo as rotinas de esterelização, 

preparo de material e prevenção de infecção hospitalar. Noções de Enfermagem  Materno-Infantil:  

Assistência  ao  pré-natal/pré-parto/puerpério;  cuidados  imediatos  com  recém-nascido,  e  seu  

conforto,  higiene, segurança e alimentação. Cuidados com recém-nascido filho de cliente com 

patologias de bases com diabetes mellitus e hipertensão arterial. Noções de Enfermagem em Pronto-

Socorro: Reconhecer situações que envolvam pacientes em risco de vida, auxiliando-os com técnicas 

científicas. Ética profissional.   
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ANEXO V 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA E DETALHADA DAS ATIVIDADES ESPECÍ FICAS E HABILITAÇÃO 

MÍNIMA 

 

DESCRIÇÃO DE EMPREGO 
 
EMPREGO: PSICÓLOGO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para determinação de características afetivas, 
intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e 
treinamento no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
- Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, 

entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando 
psicodiagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico 
de certos distúrbios emocionais e de personalidades, estudando características individuais e aplicando 
técnicas adequadas, para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano. 

- Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática de seus métodos psicológicos, para 
determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características 
pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem 
psíquica e recomendar a terapia adequada. 

- Participar da elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e 
tarefas típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade 
compatíveis com as exigências de ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no campo 
profissional. 

- Atuar no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e 
treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
adequados e, determinação das características especiais necessárias ao professor. 

- Reunir informações a respeito de pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e 
exames, para fornecer aos médicos, analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e 
tratamento das respectivas enfermidades. 

- Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais 
mínimas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. 

- Executar outras atividades compatíveis com a formação e características do emprego por determinação 
superior hierárquica. 

 
 QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 
Psicologia, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional. 
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DESCRIÇÃO DE EMPREGO 
 
EMPREGO: FISIOTERAPEUTA 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Trata doenças reumáticas, paralisias, seqüelas e outros, empregando ginástica 
corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e 
técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e 
tecidos afetados. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
- Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, 

de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados.  

- Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, seqüelas de acidentes vascular-
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, 
motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, 
como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo possível as conseqüências 
dessas doenças.  

- Atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos. 

- Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e 
cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover 
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea.  

- Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e 
orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério. 

- Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os 
sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade. 

- Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. 

- Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para 
elaborar boletins estatísticos. 

- Planejar, organizar e administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia. 
- Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e 

pareceres. 
- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos 

superiores hierárquicos.   
 
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA : Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 
Fisioterapia, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

 

 

 

 

 

 



 
 

____________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirama – Estado de Santa Catarina 

Rua Dr.Getúlio Vargas, 70 – Centro 89.140.000 – Ibirama – SC -  Pabx: (0xx47) 3357-8500 – www.ibirama.sc.gov.br 

DESCRIÇÃO DE EMPREGO 
 
EMPREGO: FONOAUDIÓLOGO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 
técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação da voz e 
outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
- Avaliar deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 
- Encaminhar o cliente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer 

quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação;  
- Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando 

relatórios, para complementar o diagnóstico;  
- Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento 

verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de 
respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do 
pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente;  

- Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando 
técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar;  

- Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 
expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o dignóstico e tratamento;  

- Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de fono- audiologia, 
a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros., e, 

- Executar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.  
 
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA : Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 
Fonoaudiologia, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

____________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirama – Estado de Santa Catarina 

Rua Dr.Getúlio Vargas, 70 – Centro 89.140.000 – Ibirama – SC -  Pabx: (0xx47) 3357-8500 – www.ibirama.sc.gov.br 

DESCRIÇÃO DE EMPREGO 
EMPREGO: ENFERMEIRO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou 
coletiva. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
- Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 

assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho. 
- Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão 

venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, 
cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos 
pacientes. 

- Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das reações, para 
obter subsídios diagnósticos. 

- Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 
entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e 
sofrimento e obter sua colaboração no tratamento. 

- Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de 
emergência, empregando técnicas usuais ou específicas para atenuar as conseqüências dessas situações. 

- Prestar cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar e aparência do cadáver.  

- Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes 
geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos 
mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação. 

- Coordenar e supervisionar o pessoal da equipe de enfermagem, observando-o, entrevistando-o e 
realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 
pacientes. 

- Avaliar a assistência de enfermagem, analisando e interpretando dados estatísticos e registrando as 
atividades, para estudar o melhor aproveitamento de pessoal. 

- Identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de 
observação sistematizada, para preservar e recuperar a saúde. 

- Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escala de serviço  
e de atribuições diárias. 

- Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente 
preenchida e dando saída no “livro de controle” para evitar desvios dos mesmos e atender à disposições 
legais. 

- Planejar, organizar e administrar serviços em unidades de enfermagem, ambulatórios, postos de saúde, 
desenvolvendo atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas 
específicas para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos. 

- Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando-as em prontuário hospitalar, ficha ambulatorial, relatório de enfermagem da unidade ou relatório 
geral para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos 
superiores hierárquicos.   

 
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 
Enfermagem, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  
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DESCRIÇÃO DE EMPREGO 
 
EMPREGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atende às necessidades dos enfermos portadores de doenças de pouca 
gravidade, atuando sob a supervisão do enfermeiro. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
- Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, 

para registrar anomalias. 
- Ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes internados ou não, observando horários, posologia e 

outros dados, para atender às prescrições médicas.  
- Fazer curativos simples, utilizando suas noções de primeiros socorros ou observando prescrições, para 

proporcionar alívio ao paciente e facilitar a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações. 
- Auxiliar nos cuidados post-mortem, fazendo tamponamentos e preparando o corpo para evitar secreções e 

melhorar a aparência do morto.  
- Atender crianças e adultos que dependem de ajuda auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para 

proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida. 
- Preparar pacientes para consultas e exames, vestindo-os adequadamente e colocando-os na posição 

indicada para facilitar a realização de operações mencionadas.  
- Preparar e esterilizar material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrições, para 

permitir a realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico.  
- Efetuar coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, 

atuando sob a supervisão do enfermeiro, em caráter de apoio, para facilitar o desenvolvimento das tarefas 
de cada membro da equipe de saúde.  

- Registrar as tarefas executadas, as observações feitas e as reações ou alterações importantes, anotando-
as no prontuário do paciente para informar à equipe de saúde e possibilitar a tomada de providências 
imediatas. 

- Fazer assepsia de agulhas e vidraria como provetas, pipetas, tubos, seringas e outros recipientes, lavando-
os, esterilizando-os e secando-os para garantir o seu uso dentro do que impõem as normas. 

- Limpar instrumentos e aparelhos, como microscópio, centrífugas, autoclaves ou estufas e utilizando panos, 
escovas ou outros expedientes para conservá-los e possibilitar o seu uso imediato. 

- Auxiliar na realização de várias tarefas de laboratório, preparando meios de cultura, e outras similares.  
- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos 

superiores hierárquicos. 
 
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de Curso de Ensino 
Médio em curso de Técnico de Enfermagem e registro no órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 

 

 

 

 

 


